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cÂMAm MUNlc[pAL DE BOA vlsTA
GAB[NETE D0 VEREADOR GUARDA |UI.LYERRE PABLO
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LIDO NO EXPED

OJETO DE DECRETO

PROCESSON.Omz2022

LEGISLATIVO N.6±, DE 25 DE JANEIRO DE

\
CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO
RIO   BRANCO    E    0    TÍTUL0    DE    CIDADÃO
BOAVISTENSE À ÁLVARO DUARTE -POR SEUS
RELEVANTES     SERVIÇOS     E     INESTIMÁVEL
CONTR]BUIÇÃO E TRABALHO EM DEFESA DA
SOCIEDADE BOAVISTENSE.

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber que a

Edilidade aprovou, e ele promulga o seguinte

Câmara Mutiicipal de Boa Vlsta
PaJácio |oão Evange]lsta Pereira de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês,1264 -São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista -RR
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"BRAS[L . D0 CABURAI AO CHul"

CÂMARA MUN]C[PAL DE BOA V[STA
GAB]NETE DO VEREADOR GUARDA JULLYERRE PABLO

JUSTIFICATIVA

Nascido em 06 de setembro de  1973, na cidade de Curitiba, estado de Santa Catarina ,

lvaro Duarte é filho de   Adão Luz Duarte e Lila Maria Duarte, com quem teve a honra de

aprender os valores que carrega para a vida em sociedade.

Dentre  muitas   outras   fomações,   é.   Bacharel   em   Direito,   Bacharel   em   Ciências

Militares, Mestre em Segurança Pública, Direitos Humanos e Cidadania, Paraquedista Militar,

MBA em Marketing e Relações Públicas, Especialista em Ciências Militares, com ênfase em

Gestão Operac ional.

Coronel da Reserva do Exército Brasileiro, onde desempenhou atividades relacionadas

ao   Comando   de   Unidades   Operacionais   na   Brigada   de   lnfantaria   Paraquedista   e   de

assessoramento ao  Comando no  10° Grupo de Artilharia de Campanha de  Selva em área de

fionteira com a Guiana e Venezuela.

Durante  toda  carreira  desempenhou  as  atividades  inerentes  aos  oficiais  do  Exército

Brasileiro,  do  posto  de  Tenente  ao  de  Coronel,  sempre  em  situação  de  gerenciamento  de

pessoas, materiais e recursos. Como Subcomandmte de sua última unidade esteve à frente de

mais de 400 militares por mais de 4 anos.

Professor uriversitário na Universidade Estadual de Roraima, atuando como Professor

de   Especialização   do   Cuso   de   Especialização   em   Direito   Público,   matéria  de   Direito

Tributário.

Atualmente é Gestor de Projetos do Partido Social Liberal, na gestão dos projetos sociais

vocacionados ao atendimento de pessoas em situação de vulnerabilidade no estado de Roraima.

Pelas  razões  explicitadas,  submeto  esta matéria aos  nobres  vereadores,  solicitando  o

ao presente projeto, ao tempo em que manifesto votos de saúde, paz e proteção a todos.

Câmara Munldpa] de Boa Vlsn
Pa]áclo João Evange[lsta PereiTa de Me]o

Avenida Capitão Ene Garcês,1264 -Sáo Francisco  CEP 69,301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista -RR
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"BRASIL -1)0 CABURAÍ AO Clluí"

CÂMAFLA MUNICIPAL DE BOA V[STA
COMISSÃO PERMANENTE DE l,EGISLAÇÃO, |USTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER DO RELATOR

NOS  TERMOS   DO  ART.  49`   lNCISO  1,   DO  REGIMENTO  INTERNO  DESTA  CASA

EGISLATIVA,    PASSO   A    EMITIR   0    PARECER   COMO    RELATOR    DESTA   COMISSÃO

PERMANENTE,  SOBRE  0  PROJETO  DE  DECRETO  LEGISLATIVO  N°  061/2022,  DE  25  DE

JANEIRO   DE   2022   -   DE   AUTORIA   DO   VEREADOR   JULLYERRE   PABLO,   QUE   DISPÕE

SOBRE:  "CONCEDE  MEDALI+A  DE  HONRA  AO  MÉRITO  RIO  BRANCO  E  0  TÍTULO  DE

CIDADÃO  BOA VISTENSE,  À ALVAR0  DUARTE,  EM  RECONHECIMENTO AOS  SERVIÇOS

RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO MUNICÍPIO".

EM  UM ÚNICO PARECER, MANIFESTO-ME PELA APROVAÇÃó NO   PROJETO DE

DECRETO  LEGISLATIVO  N°  061/2022.   DE  25   DE  JANEIRO   DE  2022   -DE  AUTORIA  DO

VEREADOR   JULLYERRE   PABLO,    UMA   VEZ   QUE    FORAM   ATENDIDOS   TÜDOS   OS

REQUISITOS  DE  ORDEM  CONSTITUCI0NAL,  LEGAL  E  REGIMENTAL,  FATO  PRESENTE

NO TEXTO PROPosi`O".

E 0 PARECER.

Câmar. Munlclpal de Boa Vlsta
Paláclo |oão Evangellsta PerelTa de Me]o

Avenida Capitão  Ene Garces, 992   São  Fi.ancisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vísta -RR
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CÃMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REl)AÇÃO FINAL
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NOS  TERMOS  DO  ART.  49,  INCIS0  1,  DO  REGIMENTO  INTERNO  DESTA  CASA

E   ISLATIVA,    PASSAMOS    A   EMITIR    PARECER    SOBRE    0    PROJETO    DE    DECRETO

L   GISLATIVO  N°  061/2022,  DE  25  DE  JANEIRO  DE  2022  -  DE  AUTORIA  DO  VEREADOR

LLYERRE  PÀBLO, QUE  DISPÕE  SOBRE:  "CONCEDE  MEDALHA DE  HONRA AO MÉR]TO
•  RIO   BRANCO   E   0   TiTULO   DE   CIDADÃO   BOA  VISTENSE,   À  ALVARO   DUARTE,   EM

RECONHECIMENTO     AOS      SERVIÇOS      RELEVANTES      SERVIÇOS      PRESTADOS     AO

•   MUNICíPIO".

ESTA    COMISSÃO     MANIFESTA-SE     FAVORAVELMENTE    AO     PARECER    DO

RELATOR VEREADOR KLEBER SIQUEIRA.
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BOA VISTA -RR, 03  DE MARÇO
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VER. FCO. A   BUQUERQUE

MEMBRO

VER. GABRIEL MOTA

Câmara Munlclpal de Boa Vista
Paláclo loão E`angelista Perelra de Melo

Avemda Capitão  Ene Gai.cês, 992  São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavisia.r.r.Ieg.br    Boa Vista -RR



"BRAs]L - Do CABURAí Ao cr]uÉ"

CÂMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA
COMISSÃO PE:RMANENTE DE L,EG[SLAÇÂO, 7UST[ÇA E REDAÇÃO F]NAL

ATA DA REUNIÃO DE COMISSÃO

ÀS   09:30   HORAS   DO   DIA  03   DE   MARÇO   DE   2022,   REUNIU-SE  A  C`OMISSÃO

ANENTE  SUPRACITADA,  N0  GABINETE  DO  VEREADOR  KLEBER  SIQUEIRA,  NA

RA MUNICIPAL DE BOA VISTA, COM A PRESENÇA DOS VEREADORES NOMEADOS

RA A  COMISSÃO.  ABERTURA:  HAVENDO  NÚMERO  REGIMENTAL,  FOI  DECLARADO

BERTO OS TRABALHOS  DA COMISSÃO.   NO QUAL 0  SENHOR  RELATOR APRESENTOU

0  PARECER  PELA  APROVAÇÃO  DO  PROJETO  DE  DECRETO  LEGISLATIVO  N°  06]/2022.

DE  25   DE  JANEIRO  DE  2022  -  DE  AUTORIA  DO  VEREADOR  JULLYERRE  PABLO.  QUE

DISPÕE SOBRE:  "CONCEDE MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO RIO BRANCO E 0 TÍTULO

DE   CIDADÃO   BOA   VISTENSE,   À   ALVARO   DUARTE,   EM   RECONHECIMENTO   AOS

SERVIÇOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS A0 MUNICÍPIO".

0QUALFOIAPROVADOPORUNANIMII]ADEENmE`OS~PRESENTES.

NÃO IIAVENDO MAIS NADA A TRATAR,  DEU-SE  POR ENCERRADA A REIJNIÃO.  E

PARA  CONSTAR`  FOI  LAVRADA  A  PRESENTE  ATA,  QUE  DEPOIS  DE  LIDA  E  A¢HÁDA
;^*(

MEMBR0

VF.R.GA8RIELM0TA

Câmara Muntclpal de Boa Vista
Paláclo João Evai`8ellsta Perelra de Melo

Avenida Capjtão Ei`e Garcês. 992   São Francisco   CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br    Boa Vista -RR



Matéria :  VOTAÇÃO EM BLOCO PROJETOS DE DEC N° 049, 050, 052, 053/2021
Autoria :  Vários Vereadores

Ementa :  VOTAÇÃO EM BLOCO PROJETOS DE DEC N° 049, 050, 053, 055, 056, 059, 060, 061
e 062/2021; e PDL N° 080/2022, DE AUTomA DE VÁRIOS VEREADORES.

Reunião :                 5'. Reunião ordinária -1° Período/2022
Data :                          23/03/2022 -10:48:08 às lo:5d:11
IipQJ                       Nomin a]
Tumo :                      Único
ÉJ           Maioria simp]es
Condicão :               Maioria simp]es
Total de Presentes 23 Parlamentares

®

®

Norrio do Psrlomentar
Adnan Lm
AJbuquerque
Am Rezende
Dr.  llderson+-Mota
Genilson Costa
Gildean Gari
Guarda Juwerre PabhJ
ldazio da Pem
m Otávio
Jutiarm Garc@
Júb Medeiros
Kleber Skiueira
Leonel Oliveira
Manoel Neves
Mequisedek
Nilson  Bispo
Regiane Matc6
Ruan Kenobby
Sandro Baré
Thiago Fogaça
Tuti Lopes
vavá do Thmuá

Totais da Vo_tacão : SIM
20

Perlido             Voto
PMB              Sim
REDE           Sim
PRTB           Sim
PTB              Sim
PV                  Sim
SD                Presidente
PP
PSL
MDB
REPUB
PSD
PTN
SD
SD
PRB
PSL
PSC
MDB
PV
PP
PTC
PL
PSD

NÃ0
0

100,00%    0,00%
Res"ado da votacão :         APROVADO

Mesa D.iretora da Reunião :

Genilson  Costa
Julíana  Garcia
Dr.   Ilderson
Aline   Rez
Albuquerq

Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Não Votou
Não Votou
Sim
Sim
Sim

L_-----1iT-_

Ilorório
10:48:25
10:49:37
10:48:14
10:48:29
10:50:04

10
10
10
10
10
10
10
10
10
10
10
10

10 :48: 1 1
10:48:19
10:48:46

TOTAL
20
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CÂMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.132, DE 23 DE MARÇO DE

CONCEDE   A   MEDALIIA   DE   HONRA   AO

MÉRITO   RIO   BRANC0   E   0   TÍTULO   DE

CIDADÃO       BOAVISTENSE       À       ÁLVAR0

DUARTE     -     POR      SEUS      RELEVANTES

SERVIÇOS E INESTIMÁVEL CONTRIBUIÇÃO

E  TRABALHO  EM  DEFESA  DA  SOCIEDADE

B0AVISTENSE.

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber que os

Vereadores aprovaram e ele promulga o seguinte:

DECRET0 LEGISLATIVO :

Art. 1° - Fica concedida o TÍTUL0 DE CIDADÃO BOAVISTENSE À ÁLVAR0

DUARTE - por seus relevantes serviços e inestimável contribuição e trabalho em defesa da

Sociedade Boavistense.

Parágrafo Único - A soleridade de entrega do Título, dar-se- á no Plenário Estácio

Pereira de Mello, ou aonde lhe convier.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista-RR, 23 de março de 2022.

Av. Capitão Ene Garcez.  n°  1.264, Centro - Palácio João EvaiigeLista PerciTa dc Melo
Fone: (095) 3624-2267 - Secretaria de Apoio Legislativo

CEP 69301 -160 -Boa Vista/RR
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• 25Í03;2a  11 :51 Email - Secretaria Geral Legislativa SGL - OutJook

Decretos  Legislativo n° 1.125,1.126,1.127,1.128,1.129,1.130,1.131,1.132,1.133  e 1.134/2022.

Secretaria Geral  Legislativa SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Sex,  25/03/202211:39

Para:   Diário Oficial  <diario@boavista,rr.gov.br>;  Diario alternativo  <diario.pmbv@gmail.com >

Bom dia, seguem os Ofi'cios n9 074,075,076,077 e 078/2022,  com a mi'dia dos Decretos Legislativo
ng 1.125,1.126,1.127,1.128,1.129 e 1.130, para serem publicados no Diário Ofício Oficial.

Att,

Vanderléia Parmigiani
SGL-Câmara Municipal de Boa Vista

"ps://outlook.llve.com/mallm/sontltemsnd/AQMkADAWATY3ZmYAZsl hzThjLWU3YWYtMDACLTAwcgBGAAADJAXsv3172Ui2Nhu06XsWEACA...      1 /1
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®enilson Cos.a ® Sllvo
Presldente da Cdmara Muni(lpg[ de B®a Vlsla

CÂMARA MUNICIRAL DE BOA VISTA

DEcm[EelsIAmoNO1.130,DE23EMEAAARçOtlEa022.

ÊgsNACÃ3:C=iTXLfvzEP*?RNC]RAÁAUoMArÉff8OriE;

=E!?âvR6:E#EN{jàs%¥f?sDàRE%r33Ê|:&8
BOA VISTENSE.

0 PRESIDENTE DA CÀMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-

:?efga;,i?e¥rqueosvereadoresapr®vorameelepromu|€a

DECRETO  LE®ISLATIVO :

R,To"E.A,Là:,[¥L„CQÀnsÊktÉàfihAuVLAopRíR¥8*EfÀPMMj:
ãâ¥n*'vimse®hT.ç=..FaT:#sà.up®#ajÃ:,.b.ne:,à®T:,pa.:'
pulaçõ® Bocrvlst®rLse.

Íl ri.s,dpaa:ú£::f:oÚFi]::àriAo=[,eén.Íi:°pde°red}eL®#:#,ae:®ahu°J
n€[a públj`a.

pod,rdâEàá®d_eiã=;ueb`bTF`'a®§à:.9Islativo®h'memvú"
Boo Vislo-RR, 23 d® março de 2022.

®en]is®n costo e siiy®
Presldente da C4mara AAun[€lpal de B®a Vlsta

CAAAARA MUNICIPAL DE  BOA VISTA

ElecREbolECIsnmrohpl.131,DE23l»MAnçoDE2022.

ÊiooN:EffiâoM:DâL#uEàHDeNci]i3AADOÁ#ÉBRàTAe
VISTENSE  AO  SENHOR  RAIAAullDO  CARLOS  DE

liií:*Afí:L:£§EEE|ÊÊEELioEAàNSE:TSN¥!:hMHçgsEfi
0 PRESIBENTE DA CÀ«ARA MUNIC]PAL DE BOA VIS-

TA, faz saber que ®s Veread®res lpr®vardm e ele pr®mulga
o gegulnle:0 DECRETO  LE¢lsLATIVO :

MÉmToffó'8°úriFÍ€aó`E°à`:ffi:oaBrEEà#ig\ÂàEBt}Â#¥=EANe

:®:vâà:::st:£,:%=edM:TÊN#i£ohi£:tDriEbà?ç::Ae-h¥orhuos:oi

#e,,t:,::da:,:T:#To#:;:nori:eÊ§n.Jepn,i.dn.ódr?odÊ&nci=!:r:ia,aMá:
Arl. 2® - Esle De.rel® LeglBlativo enha em vlg®r m

data de sLia publlcaç6o

B®a V]sta-RR, 23 de març® de 2022.

Genllson Cos.a e Silva
Presldenle da Cômara Munl{lpal de B®o Vlsto

CÀ^AARA MUNICIPAl. l)E BOA V]STA

DECRETOLEflsL/mvoNol.132,DE23mAAARçol»2o22.

ffiEi&íÊ[REEi:E¢F|++jÂE:jlg§:ã:3âÊDÊ:Éff#|i

TENSE.

0 PRESIDENTE DA CÂAAAkA MUNICIPAL E)E EIOA VIS-

:#:]::eb:erqueosvereadorosoprovaram®elepromulga

DECRETO  LEGISLATIVO:

:,#.E#Sm¥#.iín#.c:o,t#[d,:m;:rí,?#:::e:aigà?::s£fí::
dade B®avlstense.

l.,do"¥_rágnr.a,Éeú.E':i:-Eâás.::enúd=F,:É:%:íl:?aLd:.Ti,::
lhe ®nvler.

Art. 2° -  Este De€reto Leglslowo entra em vlgor ria
dda de suo pul)llcciçéo.

Vlsta-RR, 23 de março de 2022.

eenflson C®sta e Sllvo
le da Cômara Municipal de Boa Visto

MUNICIPAL l)E BOA VISTA

•i=E LECISLAn\mNO1.134,DE23lHMARçOEH2022.

iíLX3:Eà:i:NDE£i;#8±=iffiiiogjíE:#:i#`usiTiFg
0 PRESIDENTE DA CAMARA MUNlapAL DE BOA VIS-

:*::,:Teb:erqu®osvoreadoresaprovarameelopromuiga

DECRETO  LE®lsLATIVO:

::Ls:LNíE:vÀào,!:F!€a#:Rn:Cãg,l#.4:BáTáTEt:RdTEEi'3#ÍvaF?:;

mriada##Eóra%,É=\n%;,®^.Ê#¢Egd%d,ee,£®®â:„N#\®.dah"
Art. 2®  .  Es.e  Decrelo  Legis[allv® eh.raró  em vlgor

m da.a de sua publlcaçõo.

B®a Vistd-RR, 23 de março de 2022.

®enilson Cost® e Silva
Presldonc da Cômara Munlc]pal de Boa Vis.ei


